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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o coordenador 
institucional para os programas de mobilidade pode autorizar a inscrição 
a um número de créditos superior a 30 ECTS, mediante uma justificação 
por parte do coordenador departamental de mobilidade.

3 — O valor máximo de ECTS do plano de estudos a autorizar, in-
cluindo as situações de exceção devidamente justificadas a que se refere 
o número anterior, jamais poderá ultrapassar o valor estabelecido no 
regulamento de estudos da UA.

4 — A dissemelhança de estruturas curriculares entre a UA e 
a instituição de ensino de acolhimento pode permitir, desde que 
devidamente justificada, a inscrição a unidades curriculares de 
anos curriculares distintos daquele em que o estudante se encontra 
inscrito.

5 — As dissemelhanças entre os calendários escolares das várias 
instituições de ensino superior podem obrigar os estudantes a cum-
prir o calendário escolar da instituição de ensino de acolhimento, 
com prejuízo para o cumprimento do calendário escolar da UA. 
Nestes casos, os estudantes deverão comunicar a situação ao ga-
binete de relações internacionais que tratará de obter a necessária 
isenção de obrigatoriedade de frequência das aulas na UA e ou 
autorização para a realização antecipada das avaliações presenciais 
obrigatórias.

6 — O disposto no número anterior deve ser objeto de aprovação por 
parte dos docentes das unidades curriculares em causa e tal aprovação 
não carece de autorização do coordenador institucional para os progra-
mas de mobilidade.

Artigo 16.º
Realização de dissertação/projeto/estágio de 2.º ciclo e de mestrado 

integrado ao abrigo de programas de mobilidade
A realização da dissertação/projeto/estágio final de 2.º ciclo e de mes-

trado integrado, nos países de acolhimento ao abrigo de um programa de 
mobilidade internacional, só pode ser objeto de pleno reconhecimento 
académico, incluindo créditos e classificações obtidas nos termos de 
artigo 10.º do presente regulamento, verificadas que sejam, cumulati-
vamente, as seguintes condições:

a) Existir um parecer favorável do coordenador de mobilidade e do 
respetivo diretor de curso sobre o processo em geral e sobre a concreta 
composição do júri em particular;

b) Estarem cumpridos os requisitos da legislação portuguesa e do 
regulamento de estudos da UA no que concerne às garantias de impar-
cialidade do júri e aos princípios da publicidade da defesa;

c) Ter sido designado um coorientador da UA para efeitos de acom-
panhamento do estudante, sempre que a orientação principal tiver sido 
atribuída a um docente da instituição de acolhimento.

Artigo 17.º
Competências do coordenador departamental de mobilidade
Compete ao coordenador departamental de mobilidade articular -se 

com a direção de curso de cada estudante, em ordem a dar cumprimento 
a todas as incumbências inerentes à implementação dos diversos pro-
gramas de mobilidade, assegurando em particular:

a) O apoio, a orientação e o acompanhamento dos estudantes outgoing 
tendo em vista a estruturação e adequação do plano de estudos a fre-
quentar pelos mesmos, bem como diligenciar pelo encaminhamento e 
pelo tratamento dos assuntos que aqueles, justificadamente, lhes apre-
sentem;

b) A definição, a explicitação e a divulgação, em tempo próprio, dos 
critérios de admissão e seriação dos candidatos tendo em conta, em 
particular, a necessidade de fomentar uma política de mérito;

c) A negociação direta dos termos dos acordos bilaterais de mo-
bilidade, em articulação com os órgãos de gestão departamentais e 
institucionais, favorecendo a celebração de acordos que garantam 
o equilíbrio de fluxos, a qualidade dos programas de ensino e de 
investigação da instituição parceira, a qualidade da organização da 
mobilidade, a qualidade de informação e comunicação interinstitu-
cional e a promoção de boas práticas nas relações interinstitucionais 
previamente estabelecidas.

Artigo 18.º
Convites à apresentação de candidaturas

Os programas de mobilidade de estudantes da UA são promovidos 
através de convites à apresentação de candidaturas onde constam in-
formações específicas sobre os programas e ações de mobilidade em 
que a Universidade participa, bem como o modo de participação nos 
mesmos.

Artigo 19.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e duvidosos são resolvidos pelo reitor, ouvido 
o conselho pedagógico, de harmonia com as disposições legais apli-
cáveis e os princípios gerais que enformam o presente regulamento.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva 
publicação no Diário da República.

29 de outubro de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor Manuel António 
Cotão de Assunção.
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 Regulamento n.º 514/2014

Regulamento de constituição de empresas de base tecnológica
da Universidade de Aveiro

O Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, estabeleceu o novo 
enquadramento legal que admite a consagração de Fundações Públi-
cas com regime de direito privado. Neste contexto, a Universidade de 
Aveiro, paralelamente à solicitação de transformação em instituição de 
natureza fundacional, conforme foi posteriormente corporizado, através 
do Decreto -Lei n.º 97/2009, de 27 de abril, procedeu à revisão dos seus 
Estatutos, homologados pelo Despacho Normativo n.º 18 -A/2009, de 
30 de abril, publicado no Diário da República n.º 93, 2.ª série, de 14 
de maio.

Os Estatutos da Fundação, anexos ao Decreto -Lei n.º 97/2009, de 
27 de abril, determinam, no artigo 2.º, n.º 1, como missão genérica 
a realização, no seu âmbito de atuação, do serviço público de ensino 
superior, designadamente através da transferência para a sociedade do 
saber e da tecnologia, concretizando, na alínea l) do n.º 3 do mesmo 
normativo, que no contexto da sua missão a Universidade define a sua 
política cultural e de desenvolvimento de inovação, privilegiando a 
vertente de [e]stabelecimento e reforço das parcerias com a indústria 
e o meio empresarial, fortalecendo os mecanismos de inovação e o 
fomento de boas práticas, designadamente através do intercâmbio e 
partilha de recursos humanos e materiais.

Nesta linha de cooperação com a sociedade envolvente, consagra -se, 
no artigo 50.º dos Estatutos da Universidade de Aveiro, a possibilidade 
de esta promover a constituição de empresas de base tecnológica, cujo 
conhecimento se apoia na investigação ou em tecnologias desenvolvidas 
no seu seio, ou em empresa pré -existente com ligação à Universidade, 
devendo os requisitos e procedimentos para criação dessas empresas, 
bem como os termos da eventual participação nas respetivas atividades 
de pessoal com vínculo à Universidade ser definidos por Regulamento 
próprio a aprovar pelo Reitor.

Assim, promovida a discussão pública do projeto de Regulamento, 
conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, em harmonia com os normativos consagrados sobre 
esta matéria no Código do Procedimento Administrativo, em especial 
nos artigos 117.º e 118.º, é, nos termos das alíneas n) e t) do n.º 3, do 
artigo 23.º e do n.º 4 do artigo 50.º dos Estatutos da Universidade de 
Aveiro, aprovado, em 29 de outubro de 2014, pelo Reitor da Universidade 
de Aveiro o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Objeto e norma habilitante

O presente Regulamento tem por objeto o estabelecimento das normas 
referentes aos requisitos e procedimentos para criação de empresas de 
base tecnológica e termos da eventual participação nas respetivas ati-
vidades de pessoal com vínculo à Universidade de Aveiro (doravante 
designada por Universidade), nos termos consagrados no artigo 50.º, 
nomeadamente nos n.os 3 a 5, dos Estatutos da Universidade de Aveiro 
(doravante designados por Estatutos).

Artigo 2.º
Âmbito das atividades

1 — O âmbito das atividades das empresas de base tecnológica deve 
ser identificável e destacável relativamente à atividade desenvolvida pela 
Universidade e dentro dos parâmetros fixados no número seguinte, não 
podendo ser concorrente ou conflituante com os domínios de intervenção 
desta instituição.
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2 — O respeito pela unidade institucional e pela promoção prioritária 
dos fins comuns é particularmente requerido no âmbito das atividades 
a que se refere o presente Regulamento, por forma a que, não obstante 
reconhecer -se e fomentar -se a ligação com a sociedade e o mundo produ-
tivo, se assegure em qualquer caso que os interesses privados envolvidos 
não prevalecem sobre os interesses e fins públicos da Universidade.

Artigo 3.º
Caracterização de empresas de base tecnológica

1 — Consideram -se, para efeitos do presente Regulamento, como em-
presas de base tecnológica aquelas que surgem em ambiente universitário 
e como resultado desta envolvente, tendo como objetivo a exploração 
de conhecimento que se apoia na investigação e desenvolvimento ou 
em tecnologias desenvolvidas no seu seio ou em empresa pré -existente 
com ligação à Universidade.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, incluem -se, igualmente, 
no conceito de empresa de base tecnológica aquelas que atuam ao nível 
das áreas de cariz científico e ou social ou cuja atividade promova a 
inovação social.

3 — As empresas de base tecnológica a que se referem os números 
anteriores são aquelas em que na sua constituição participam, exclu-
sivamente ou não, membros da comunidade universitária, e que se 
caracterizam como:

a) Start -ups: as empresas que resultam da estratégia empreendedora 
implementada pela Universidade e que usufruem, direta ou indire-
tamente, do ambiente universitário, incluindo -se nestas as empresas 
identificadas na alínea seguinte;

b) Spin -offs: as empresas que utilizam necessariamente, na sua ativi-
dade económica, total ou parcialmente, conhecimento produzido por esta 
instituição e ou em empresa pré -existente com ligação à Universidade, 
designadamente produtos ou processos inovadores, desde que consubs-
tanciado em contratos de licenciamento ou de cedência de direitos de 
propriedade intelectual e ou em contratos de transferência de tecnologia 
ou de outro conhecimento.

4 — Considerando o disposto nas alíneas do número anterior, as 
empresas de base tecnológica são genericamente designadas no presente 
Regulamento por Start -ups, sem prejuízo do disposto nos artigos 8.º e 10.º

Artigo 4.º
Membros da comunidade

1 — Para efeitos do presente Regulamento, consideram -se como 
membros da comunidade universitária todos os estudantes, qualquer 
que seja o subsistema, grau e ou modalidade de ensino e tipo de curso 
a que respeite, bem como os docentes, investigadores e pessoal não 
docente e não investigador que tenham vínculo à Universidade, qualquer 
que seja a sua natureza, e ainda os bolseiros relativamente aos quais a 
Universidade seja entidade financiadora ou acolhedora.

2 — A Universidade concede, para este efeito, aos seus antigos estu-
dantes estatuto similar ao de membro da comunidade universitária.

3 — A qualidade dos membros identificados nos números anteriores 
é verificada à data da formalização do pedido submetido nos termos 
do artigo 5.º

4 — Os membros da comunidade universitária nas condições iden-
tificadas no presente artigo são designados doravante por Promotores.

5 — O disposto nos números anteriores não impede a participação 
na constituição da empresa de base tecnológica de sócios sem vínculo 
à Universidade.

Artigo 5.º
Submissão de candidatura

1 — Os Promotores interessados em constituir uma empresa de base 
tecnológica devem submeter, junto do Reitor, o Formulário de Comu-
nicação de Ideia de Negócio, que integra a proposta de identificação 
da empresa de base tecnológica a constituir e da sua caracterização, de 
acordo com o n.º 3 do artigo 3.º

2 — A documentação deve ser remetida para o endereço de correio 
eletrónico, para o efeito especificamente criado, e as notificações efe-
tuadas no âmbito deste procedimento devem ser realizadas pelo mesmo 
meio, através de endereço de correio eletrónico próprio e indicado para 
o efeito, pelos Promotores, presumindo -se praticadas no momento da 
sua expedição.

Artigo 6.º
Avaliação da candidatura

1 — O pedido formalizado nos termos consagrados no artigo ante-
rior é remetido à estrutura da Universidade com competência na área 

da transferência de tecnologia, atualmente a denominada Unidade de 
Transferência de Tecnologia e doravante designada por UATEC.

2 — O pedido é posteriormente remetido à Comissão de Análise 
de Empresas de Base Tecnológica, que aprecia o pedido sobre o pre-
enchimento dos pressupostos formais e substanciais, designadamente 
quanto ao mérito científico e comercial, emitindo o respetivo parecer e 
elaborando as recomendações consideradas relevantes.

3 — A documentação identificada nos números anteriores deve ser 
remetida ao Reitor, que toma a decisão final.

4 — Não podem decorrer mais de 90 dias desde a submissão de can-
didatura até à decisão final identificada no número anterior.

Artigo 7.º
Constituição da empresa de base tecnológica

1 — Após decisão favorável os Promotores devem constituir a em-
presa de base tecnológica, e remeter, através da UATEC, para a Comissão 
de Análise de Empresas de Base Tecnológica, os documentos seguintes:

a) Identificação da empresa de base tecnológica e da sua caracteri-
zação, de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º;

b) Pacto social;
c) Plano de negócios.

2 — Para a constituição da empresa de base tecnológica, nos termos 
identificados no número anterior, os Promotores podem ser coadjuvados 
pela UATEC e pela estrutura responsável pela incubação de empresas, 
atualmente designada por IEUA.

3 — O processo da empresa de base tecnológica identificado no n.º 1 
fica depositado na UATEC.

Artigo 8.º
Atribuição de sinal distintivo

1 — Após a apresentação da documentação identificada no n.º 1 do 
artigo anterior, os Promotores podem requerer ao Reitor a atribuição 
do sinal distintivo Start -up UA® ou Spin -off UA®, consoante o mesmo 
lhes seja aplicável nos termos configurados nas alíneas do n.º 3 do 
artigo 3.º

2 — O Reitor, no prazo de 30 dias, mediante parecer da Comissão de 
Análise de Empresas de Base Tecnológica, pode atribuir um dos sinais 
distintivos, identificados no número anterior, devendo esta empresa 
usar a respetiva marca, de acordo com o registo efetuado no organismo 
competente, nos seus produtos e serviços, bem como em material pro-
mocional e afins.

3 — A Universidade pode retirar à empresa de base tecnológica o sinal 
distintivo sempre que a mesma o empregue indevidamente ou associado 
a ações contrárias ao objeto social fixado e ou violando os pressupostos 
da sua atribuição, designadamente em iniciativas que ofendam a credi-
bilidade, o prestígio ou a confiança da Universidade.

4 — As empresas de base tecnológica, às quais se atribua um dos sinais 
distintivos identificados no n.º 1, usufruem de condições especiais na 
utilização de infraestruturas, equipamentos e serviços da Universidade, 
de acordo com tabela aprovada, para o efeito, pelo Conselho de Gestão.

Artigo 9.º
Participação da Universidade no capital social

1 — A Universidade avalia o interesse da sua participação no capital 
social da Start -up, podendo esta verificar -se sempre que, após análise 
realizada pela Comissão de Análise de Empresas de Base Tecnológica, 
se considere que a área de atuação desta empresa é primordial e conso-
nante com o plano estratégico da Universidade e o plano de ação para 
o quadriénio do mandato do Reitor.

2 — A participação da Universidade no capital social da Start -up exige 
a competente aprovação do Conselho Geral, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 18.º dos Estatutos.

Artigo 10.º
Direitos de propriedade intelectual e ou outro conhecimento

1 — Os direitos de propriedade intelectual e ou outro conhecimento 
produzido na Universidade, decorrentes da atividade de investigação 
realizada pelos próprios Promotores com vínculo a esta instituição e no 
âmbito do objeto social da respetiva empresa, podem ser transferidos 
para a Spin -off, mediante contrato de licenciamento ou de cedência 
de direitos e ou de contrato de transferência de tecnologia ou de outro 
conhecimento, que fixa os termos da sua utilização e as contrapartidas 
financeiras inerentes.

2 — No contrato identificado no número anterior é fixado obrigato-
riamente um valor inicial e, quando aplicável, royalties, cujos termos de 
pagamento e formas de controlo são devidamente definidos neste contrato.
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3 — A Universidade pode conferir a exclusividade de utilização dos 
direitos de propriedade intelectual e ou outro conhecimento transmitidos, 
consoante os termos acordados no respetivo contrato.

4 — O contrato pode estabelecer o direito de preferência sobre futuros 
resultados de investigação que venham a ser desenvolvidos pela Uni-
versidade, no âmbito específico contratualizado, suportando a Spin -off 
o valor devido.

5 — Independentemente dos termos do contrato identificado no n.º 1, a 
unidade orgânica de ensino e investigação e ou a unidade básica e ou trans-
versal de investigação envolvida no execução do objeto do contrato pode 
prosseguir, no mesmo âmbito, atividades de investigação e desenvolvimento.

6 — O disposto no número anterior impõe o dever de confidenciali-
dade por parte dos trabalhadores da Universidade que tenham acesso, 
direto ou indireto, e ou que estejam a prosseguir atividades de inves-
tigação e desenvolvimento no mesmo âmbito do objeto do contrato, 
os quais, conforme declaração própria subscrita para o efeito, ficam 
impedidos de praticar atos concorrenciais, no mesmo domínio, com a 
Spin -off, enquanto vigorar este contrato.

Artigo 11.º
Estruturas envolvidas

1 — A Comissão de Análise de Empresas de Base Tecnológica é 
composta pelo Vice -Reitor com competência delegada na matéria, que 
preside, pelos responsáveis da UATEC e da IEUA e, quando se justifi-
que, por no máximo dois especialistas da área científica correspondente, 
nomeados pelo Vice -Reitor.

2 — Compete à IEUA disponibilizar espaços individuais e parti-
lhados, bem como um conjunto de serviços e uma rede de parceiros 
e profissionais orientados para a criação de valor e para o sucesso das 
empresas incubadas.

3 — Incumbe à UATEC, de acordo com as orientações estratégicas 
superiormente definidas, implementar ações nas áreas da proteção e 
valorização da propriedade intelectual, do empreendedorismo, da ino-
vação e da transferência de tecnologia, estimulando e promovendo a 
criação de Start -ups.

Artigo 12.º
Espaços, equipamentos, serviços e outros meios

1 — A Universidade, através da IEUA, pode disponibilizar, aos Pro-
motores interessados, espaços, equipamentos, serviços e outros meios, 
de acordo com as regras estabelecidas no Regulamento da IEUA em 
vigor.

2 — As empresas de base tecnológica localizadas em espaço diverso 
da IEUA podem, igualmente, utilizar as infraestruturas e os equipamentos 
e usufruir dos serviços e da rede de parceiros e profissionais, disponi-
bilizados pela Universidade, de acordo com a tabela aprovada, para o 
efeito, pelo Conselho de Gestão.

Artigo 13.º
Prestações de serviços e recursos humanos

1 — A Universidade e a Start -up, sempre que se justifique, celebram 
um contrato a definir os termos e as contrapartidas das prestações de 
serviço.

2 — Os trabalhadores com vínculo à Universidade devem, nos termos 
legais, requerer prévia autorização junto do Reitor para o exercício de 
funções de gerência ou de administração na empresa de base tecnoló-
gica.

3 — Os trabalhadores da Universidade não podem exercer, nos termos 
legais aplicáveis, funções de gerência ou de administração na empresa 
de base tecnológica cujo âmbito de atuação conflitue com as funções 
públicas desempenhadas nesta Universidade e ou seja concorrente ou 
similar, dirigindo -se ao mesmo círculo de destinatários.

4 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os trabalhadores 
da Universidade que exerçam funções de gerência ou de administração 
na empresa de base tecnológica não o podem acumular com o exercício 
das suas funções na Universidade, em regime de dedicação exclusiva.

5 — Não envolve quebra do regime de dedicação exclusiva a gerência 
ou administração, autorizada nos termos do n.º 2, em Start -ups em cujo 
capital a Universidade participe, desde que não seja remunerada e não 
conflitue com a prestação de serviço dos docentes nesta instituição, nos 
termos dos Regulamentos sobre a matéria em vigor.

Artigo 14.º
Casos omissos

Os casos omissos resultantes da interpretação do presente Regula-
mento são resolvidos por despacho do Reitor.

Artigo 15.º
Disposição transitória

As empresas de base tecnológica já constituídas e em funcionamento 
aquando da entrada em vigor do presente Regulamento, no prazo de 
90 dias a contar da entrada em vigor do presente Regulamento, devem 
solicitar a conformação ao respetivo regime, podendo, no mesmo prazo, 
requerer a atribuição do sinal distintivo Start -up UA® ou Spin -off UA®, 
consoante o mesmo lhes seja aplicável ao abrigo do artigo 8.º

Artigo 16.º
Revisão e alteração

1 — O presente Regulamento deve ser revisto em decorrência de 
processo de revisão dos Estatutos.

2 — Cabe ao Reitor aprovar as revisões e alterações ao presente 
Regulamento.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva 
publicação no Diário da República.

29 de outubro de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor Manuel António 
Cotão de Assunção.
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.º 13755/2014
Na sequência da Deliberação do Senado n.º 23/2006, de 30 de 

março, e do registo na Direção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B -AD -457/2006, do 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de 
licenciado em Línguas, Literaturas e Culturas, e tendo em consideração 
o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, determino:

1.º
Adequação

1 — A Universidade da Beira Interior confere os graus de licenciado em:
a) Língua e Cultura Portuguesas, ministrando em consequência o 

respetivo curso nos termos da Deliberação do Senado n.º 4/2004, com 
os seguintes ramos:

a1) Ramo Científico;
a2) Ramo Ensino.

b) Português e Espanhol, ministrando em consequência o respetivo 
curso nos termos da Deliberação do Senado n.º 11/2001, com os se-
guintes ramos:

b1) Ramo Científico;
b2) Ramo Ensino.

c) Português e Inglês, ministrando em consequência o respetivo curso 
nos termos da Deliberação do Senado n.º 5/2002, com os seguintes ramos:

c1) Ramo Científico;
c2) Ramo Ensino.

d) Publicidade e Relações Públicas.

2 — Nos termos do artigo 61.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, procede -se à adequação do curso referido em 1, passando em 
conformidade a ministrar o ciclo de estudos conducente ao grau de 
licenciado em Línguas, Literaturas e Culturas, que confere.

2.º
Organização do curso

O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Línguas, Lite-
raturas e Culturas, adiante designado por curso, organiza -se pelo sistema 
de unidades de crédito, nos termos do Decreto -Lei n.º 42/2005.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

Os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de fevereiro, apresentados em conformidade com as normas téc-


